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O SR. PRESIDENTE (Deputado Átila Lins) - Declaro abertos os trabalhos da

Comissão Especial Reforma do Judiciário.

Tendo em vista a distribuição de cópias da ata da 13ª reunião a todos os

membros, indago sobre a necessidade de sua leitura.

O SR. DEPUTADO MAURÍCIO RANDS - Sr. Presidente, requeiro a dispensa

da leitura da ata.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Átila Lins) - Dispensada a leitura da ata.

Em discussão a ata. (Pausa.)

Não havendo quem queira discuti-la, coloco-a em votação.

Os Srs. Deputados que forem pela aprovação permaneçam como se

encontram. (Pausa.)

Aprovada.

Ordem do Dia.

Esta audiência pública tem por objetivo ouvirmos o Dr. Reginaldo Oscar de

Castro, membro honorário vitalício do Conselho Federal da OAB e ex-Presidente da

referida Ordem, a quem convido para tomar assento à mesa dos trabalhos.

Antes de passar a palavra ao nosso convidado, esclareço que o mesmo

disporá de 20 minutos para sua exposição, prorrogáveis por igual período. Após a

apresentação, será concedida a palavra aos Deputados inscritos, para, no prazo de

3 minutos, interpelarem o expositor, dispondo o convidado do mesmo tempo para

resposta. Serão permitidas a réplica e a tréplica pelo prazo de 3 minutos, na forma

regimental.

A Presidência agradece ao Dr. Reginaldo de Castro a presença e pede

desculpas pela ausência de vários Deputados. Há diversas Comissões Especiais

reunidas neste momento, mas vários Deputados, com certeza, virão prestigiar esta

exposição de um representante da OAB, importante para os trabalhos de nossa

Comissão.

Concedo a palavra ao Dr. Reginaldo Oscar de Castro.

O SR. REGINALDO OSCAR DE CASTRO - Sr. Presidente, Sr. Relator, Srs.

Deputados, compreendo perfeitamente que a Câmara dos Deputado tenha hoje,

como ocorre sempre, um dia cheio de trabalhos em outras Comissões e, por isso,

talvez não tenhamos a presença de grande número de Deputados. Mas acredito que
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o Relator e os Srs. Deputados que estão presentes poderão, de alguma forma,

refletir sobre alguns pequenos aspectos da Emenda nº 358.

Começo, Sr. Presidente, Sr. Relator, por dizer que grande parte da Emenda

que será debatida nesta Comissão está harmônica com aquilo que a Ordem dos

Advogados sempre defendeu para a reforma do Judiciário.

Alguns pontos são relevantes de assinalar para sobre eles refletirmos um

pouco. Por exemplo, a letra "d" do art. 102, que atribui ao Supremo Tribunal Federal

a competência para o habeas corpus, seja o paciente qualquer das pessoas

referidas nas alíneas a, b ou c; o mandado de segurança e o habeas data contra

atos do Presidente da República, da Mesa da Câmara, do Senado Federal, do

Tribunal de Contas, do Procurador-Geral da República e do próprio Supremo

Tribunal Federal; e a ação civil pública contra atos do Presidente da República, do

Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do Supremo

Tribunal Federal.

Na minha avaliação, esse dispositivo está na contramão de toda a estrutura

que se procurou construir em relação aos Tribunais Superiores e ao Supremo

Tribunal Federal. Imaginem os senhores o número de ações civis públicas que

chegarão ao Supremo Tribunal Federal em todos os mandatos que se sucederem ao

longo da nossa história republicana. Quer dizer, o Supremo Tribunal Federal

obviamente ficará ainda mais abarrotado de processos. E tudo o que fizermos aqui

em benefício da redução da carga de sua de trabalho irá por água abaixo.

Seria realmente muito saudável que houvesse essa competência nos

Tribunais Regionais Federais, por exemplo. Concentraria um pouco mais essas

ações, que são normalmente movidas contra os mandatários do País, o Presidente

da República e as autoridades citadas nesse dispositivo. Mas, no Supremo Tribunal

Federal, acredito que será um disparate, algo que irá certamente deixá-lo ainda mais

congestionado.

Outro ponto que gostaria de abordar com V.Exas. — e peço-lhes que não

ouçam esta crítica como se fosse corporativa — é o fato de o quinto constitucional

não se viabilizar para promoções em benefício daqueles que são da carreira. Ora, se

temos um advogado que ascende a um tribunal pelo quinto, com o compromisso de

ter mais de 10 anos de exercício profissional, portanto, com os mesmos predicados
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de seus colegas da Magistratura,  por que discriminá-lo, desestimulá-lo a construir

uma carreira na Magistratura que mereça o nosso aplauso? Por que tratá-lo de

forma diferenciada, discriminatória?

Penso que não é um dispositivo salutar. A Magistratura sempre lutou muito

por isso, mas injustificadamente. Na promoção dos Tribunais Regionais Federais ou

dos Tribunais de Justiça para os Tribunais Superiores, que é o que se trata neste

caso, os tribunais escolhem livremente as listas de promoção. Neste caso, vamos,

de alguma forma, reduzir essa liberdade. Quer dizer, é antidemocrático para a

própria Magistratura, que estará sujeita a ter que escolher apenas magistrados,

deixando de fora, às vezes, um membro brilhante do quinto, como ocorreu agora na

escolha do nosso Ministro do Supremo Tribunal Federal, Ricardo Levandowski, que

fez uma carreira brilhantíssima no Tribunal de São Paulo, tanto que chegou ao

Supremo Tribunal Federal. Nesta hipótese, talvez o Presidente da República não

pudesse sequer escolhê-lo, porque é do quinto constitucional.

Penso que esse dispositivo também mereceria uma reflexão maior desta

Comissão. Agora, o mais grave, que é uma pretensão do Superior Tribunal de

Justiça, é a autorização para que a lei estabeleça casos de inadmissibilidade de

recursos especiais. Acredito que todos podem relatar histórias de seus respectivos

Estados, onde se percebe que o Judiciário tem problemas graves e, no momento em

que se comprime essas decisões desses Estados problemáticos, é uma das razões

que, na minha avaliação, demonstra a inviabilidade desse dispositivo. Nesses

Estados, as decisões proferidas são hoje, talvez, estimuladas no sentido positivo

pelo risco que tem de vir essa decisão a ser avaliada aqui no Superior Tribunal de

Justiça. No momento em que há uma redução nos casos de cabimento de recursos

especiais, acredito que iremos estimular, nos Estados problemáticos, decisões ainda

mais arbitrárias do que hoje vemos.

Este é um ponto. Por outro lado, se o objetivo é reduzir recursos, temos que

avaliar o que resultará da adoção da súmula impeditiva de recursos. Nos Tribunais

Superiores, mais de 85% dos processos são com o Estado em um dos pólos da

relação processual recorrente ou recorrido, em geral, repetitivos. Esses casos se

reduzirão imensamente com a súmula impeditiva de recursos.
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Na minha avaliação, se a intenção é reduzir os processos, temos aí uma fonte

de redução realmente justa, que certamente atuará beneficamente, no caso do

Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Superior do Trabalho.

Não é um dispositivo saudável, certamente trará grandes problemas e poderá

ser usado abusivamente. Essas leis são de iniciativa do Poder Judiciário, que trará

ao Congresso aquilo que entenderem melhor para eles e não para o cidadão

brasileiro. Este é o grande problema. Temos de ver que o interesse, nesse caso, é

da cidadania e não dos Tribunais. Em muitos momentos do debate da reforma do

Judiciário, a Magistratura sempre buscou seu próprio interesse. Não lhe interessava

se aquilo atendia ou não à cidadania brasileira. Muitos dispositivos passaram, ou

seja, eles foram atendidos. Agora querem mais esse, que pode ser substituído com

êxito pela súmula impeditiva de recursos, que está também no projeto. Este é outro

ponto que deve ser relevado.

Outra questão também de grande importância é a alteração feita no Senado

Federal, que permitirá ao Conselho Nacional de Justiça a representação contra

juízes que vierem a ser condenados por desvios éticos ou disciplinares. Aliás, os

casos são negligência e desídia reiterada no cumprimento dos deveres do cargo,

arbitrariedade ou abuso de poder ou procedimento incompatível com decoro de suas

funções, e outras infrações. Ele deixa o dispositivo mais aberto. No caso, o art. 95, I,

permitirá que o Conselho Nacional de Justiça, entendendo procedente

representação contra juízes que tenham tido condutas mencionadas, ao

representarem contra eles ao Ministério Público, poderá mover ação penal cabível.

Há uma grande resistência da Magistratura, parece-me, a esse dispositivo,

absolutamente justificável, porque a qualquer momento o próprio Ministério Público

que compõe o Conselho, tomando conhecimento do fato, poderá iniciar ação penal.

Acho que não tem razão alguma para essa resistência, porque, na verdade,

qualquer um poderá representar contra o juiz que assim proceder. Trata-se de um

crime de ação pública. Então, não me parece que haja razão alguma para que se

tenha dúvida em aprovar esse dispositivo.

Quanto ao nepotismo, também hoje, parece-me, é consenso que devemos

evitar a todo custo. Se não formos extingui-lo, pelo menos, que criemos dificuldades

para que ele exista — sabemos que ele existe sobretudo no Judiciário.
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Sr. Presidente, no mais, eu diria a V.Exa. que a Ordem dos Advogados está

inteiramente de acordo com a emenda e não tenho nenhuma outra razão para

prosseguir em minha exposição.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Átila Lins) - A Presidência agradece ao Dr.

Reginaldo Castro a exposição e concede a palavra inicialmente ao Relator,

Deputado Paes Landim.

O SR. DEPUTADO PAES LANDIM - Sr. Presidente, prefiro falar por último.

Passarei, portanto, a palavra ao nosso professor, Deputado Vicente Arruda, que,

com certeza, como sempre, fará sua interpelação.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Átila Lins) - Atendida a solicitação do

Deputado Paes Landim, concedo a palavra ao Deputado Vicente Arruda.

O SR. DEPUTADO VICENTE ARRUDA - Sr. Presidente, ilustre palestrante,

Sr. Relator, senhores membros da Comissão, começo minha indagação falando

sobre a competência  outorgada ao Supremo Tribunal para julgar ação popular e

ação civil pública nos casos do Presidente da República.

O ilustre palestrante considera que esse dispositivo irá sobrecarregar o

Supremo Tribunal Federal. Penso que, ao contrário, haverá um ganho muito

especial no julgamento das ações, porque passam a ser concentradas. Só quem

poderá fazer a representação será o Procurador-Geral da República. Então, se

deixarmos a situação como está atualmente, continuará a ser um verdadeiro caos

jurídico. O Presidente da República poderá ser acionado em mais de 5 mil

Municípios. E todas essas ações terão de, necessariamente, chegar ao Supremo,

mais cedo ou mais tarde, porque caberá recurso extraordinário.

O dano será feito, porque já há entendimento do Supremo, que ganhou por 6

a 0. Houve pedido de vista. O Supremo até hoje não decidiu. Porque há uma

questão jurídica muito importante: saber o que é a improbidade. A improbidade, que

é sempre provocada no Judiciário pelo Ministério Público, numa lei que elenca todo

tipo de ações e submete o agente político a um abuso do Ministério Público nas

pequenas localidades. Trata-se de uma interferência indevida.

Sou favorável à ação saneadora do Ministério Público, mas é impossível que

se deixe o Presidente da República sujeito a uma ação dessa natureza por capricho



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PEC 358-A/05 - Reforma do Judicário
Número: 0562/06 Data: 3/5/2006

6

de qualquer pessoa. Essa questão tem sido discutida aqui em vários temas. Acho

inclusive que não existe improbidade contra o agente político, porque o art. 48 da

Constituição Federal define como crime de responsabilidade a improbidade de

Presidente da República. Ora, se assim é, não há ação civil pública contra o

Presidente da República; teria de ser um crime de improbidade, que é da

competência do Supremo Tribunal Federal. Aí entramos noutra questão que é a da

prorrogação da competência prevista no art. 97, a, dos crimes de responsabilidade e

de improbidade do Presidente da República e dos Governadores, cometidos em

razão da função e que hoje não podem ter o foro especial, mas tão-somente quando

estavam no exercício da função. Essa não é uma questão de competência ratione

persona, mas de ratione materiae, porque a tipificação do crime se faz em função do

cargo que a pessoa exerce. E se assim é, deixando o cargo, o crime continua a ser

um crime pela matéria da competência do Supremo Tribunal Federal.

Essas duas questões são muito intrincadas e, no meu entender, são as mais

controvertidas que estão contidas nesta PEC. Já desfilaram por aqui várias opiniões

divergentes, mas ainda mantenho a posição de que deveríamos preservar isso por

uma razão muito simples: muita gente acha que, com isso, estamos prejudicando o

exercício da cidadania. Hoje, qualquer pessoa pode propor ação popular em

qualquer ponto do território nacional. Mas há caminhos para que a pessoa faça uma

representação ao Ministério Público local, e este encaminhe ao Procurador-Geral.

Não se quer que o cidadão perca o direito de propor uma ação popular; o que não

podemos é permitir essa dispersão, senão ninguém mais vai exercer mandato

eletivo neste País.

Com a Constituição de 1988, desejou-se dar maior garantia ao cidadão, sem

se considerarem as conseqüências práticas de tudo isso, mesmo porque o

Presidente da República ou o Governador não têm condições de estar presente em

todos esses locais.

Eu gostaria de saber se V.Exa. é contra esse dispositivo simplesmente por

supor que ele significará acúmulo enorme de ações no Supremo. Acho que vai

acontecer o contrário, que vai haver uma triagem muito maior nessas ações quando

o Procurador-Geral da República verificar a procedência ou não de cada ação antes

de fazer a representação. E vai haver um crivo de maior responsabilidade.
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Quanto ao recurso especial, estou de pleno acordo com V.Exa. O recurso

especial tem de ser disciplinado pela ofensa à lei federal, e quem julga se houve ou

não a ofensa é o STJ. Pode acontecer de se privar a apreciação dos erros dos

tribunais estaduais.

Quanto ao outro aspecto que V.Exa. abordou...

O SR. REGINALDO OSCAR DE CASTRO - Discriminação dos membros do

quinto, talvez.

O SR. DEPUTADO VICENTE ARRUDA - Ah, sim. Também estou de acordo

com V.Exa. Essa é uma discriminação inqualificável, porque a competição será

como juiz. Ele tem esse direito. Fez a opção, permitida na Constituição, de ingressar

na magistratura. Não pode haver juiz de segunda classe. Isso é um absurdo. É

pretensão antiga do Judiciário transformar os provenientes do Ministério Público e

da advocacia em juízes de segunda classe, o que seria uma preterição. É preciso

levar em consideração que essa composição eclética é também um controle, uma

oxigenação no Poder Judiciário contra o corporativismo. Ocorre às vezes até de o

sujeito, como advogado, perder a condição mais libertária que tem e ficar

incorporado ao sistema. Imaginem se nós o preteríssemos. É muito bom para o

sistema democrático a composição do Judiciário ser oxigenada com o quinto

constitucional. É sistema de peso e contrapeso.

V.Exa. não abordou um ponto que tem causado muita controvérsia — acho

até que a Ordem é contra. Refiro-me ao art. 105, inciso III, alínea a, da PEC, que dá

ao STJ competência para conhecer, em matéria de recurso especial, aquelas

decisões que contrariarem dispositivo da Constituição, de tratado ou lei federal, ou

negar-lhes vigência. Os juízes que vieram aqui são contra a mudança, porque

acham que ela vai sobrecarregar o STJ, e os advogados acham que ela acarretará

limitação da ação. Entendo o contrário. Em recurso especial, pode-se perfeitamente

examinar matéria constitucional. Já é assim no TSE e na Justiça do Trabalho. A

medida dará maior velocidade aos processos, porque, se o Superior Tribunal de

Justiça julgar que não há matéria inconstitucional, quem quiser que vá ajuizar um

recurso extraordinário. O que acontece hoje é que correm 2 processos paralelos e

um fica aguardando a solução do outro. Acho que há uma dispersão de esforço
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nesse caso. Eu gostaria de ouvir a opinião de V.Exa. sobre o dispositivo. O Superior

Tribunal de Justiça é totalmente contra.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Átila Lins) - Com a palavra o Dr. Reginaldo

Castro, para responder às indagações do ilustre Deputado Vicente Arruda.

 O SR. REGINALDO OSCAR DE CASTRO - Fico feliz pelos pontos com os

quais concordamos, e devo dizer que não discordamos do aspecto que V.Exa.

questiona sobre a competência do Supremo Tribunal Federal para julgar ação

popular e civil pública. Apenas discordo da solução oferecida. Concordo inteiramente

com o diagnóstico, com a dificuldade que hoje temos de admitir a pulverização de

competências do Presidente da República ou das autoridades mencionadas nesse

dispositivo. Temos mesmo de encontrar uma solução para isso. Penso que, no caso

do controle do Procurador-Geral da República, da ação civil pública, ele é benéfico,

mas não o é no caso da ação popular, porque a ação popular fica aberta, e qualquer

eleitor brasileiro pode ir ao Supremo Tribunal Federal, com o que quiser. O Supremo

Tribunal Federal vai atrair esses litigantes contumazes, esses sujeitos que gostam

de criar problema com tudo. Haveria sobretudo a presença desses eternos litigantes,

alguns deles conhecidos de todos nós. Tenho um pouco de receio disso, sou contra.

Acho que o Supremo pode realmente vir a sofrer uma conseqüência grave. Posso

estar fazendo uma projeção equivocada, mas acho que a solução talvez seja outra,

talvez esteja nos Tribunais Regionais Federais.

O SR. DEPUTADO VICENTE ARRUDA - Permita-me.

O SR. REGINALDO OSCAR DE CASTRO - Pois não.

O SR. DEPUTADO VICENTE ARRUDA - Deixei de assinalar um aspecto do

perigo da situação atual. Na ação popular, há hoje também um problema de

jurisdição, que não está sendo obedecida. Por exemplo, qualquer cidadão, em

qualquer parte do território nacional, entra com ação popular, ou com ação civil

pública, contra ato do Governo Federal. O juiz dá a liminar, e ela vai prevalecer em

todo o território nacional, apesar da jurisdição territorial.

O SR. REGINALDO OSCAR DE CASTRO - Mas isso já está resolvido aqui.

O SR. DEPUTADO VICENTE ARRUDA - É um problema sério, um absurdo

que uma liminar concedida por um juiz qualquer paralise a Administração.
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O SR. REGINALDO OSCAR DE CASTRO - Mas na proposta há um

dispositivo determinando que, quando a liminar tiver eficácia em regiões...

O SR. DEPUTADO VICENTE ARRUDA - Está no art. 105. Mas não é o caso.

Especificamente, é aquele dispositivo...

O SR. REGINALDO OSCAR DE CASTRO - É o § 2º, não é?

O SR. DEPUTADO VICENTE ARRUDA - Mas esse § 2º, para poder justificar

casos em que haja mais de uma...

O SR. REGINALDO OSCAR DE CASTRO - Quando a lesão ultrapassar a

jurisdição de diferentes Tribunais Regionais Federais ou de Tribunais de Justiça dos

Estados, cabe ao Superior Tribunal de Justiça, ressalvada a competência da Justiça

do Trabalho e da Justiça Eleitoral, definir a competência do foro e a extensão

territorial da decisão.

O SR. DEPUTADO VICENTE ARRUDA - É isso aí. Mas, no caso específico

do Presidente da República, para ação popular não vale essa regra. É uma maneira

de atenuar abusos, porque a pessoa ajuíza a ação no plano local e, até que o

Tribunal decida se ela está excedendo ou não...

O SR. REGINALDO OSCAR DE CASTRO - Talvez fosse o caso de se criar

um filtro para isso. Assim como a ação civil pública deve ser proposta pelo

Procurador-Geral da República, que a ação popular tenha um parecer prévio do

Procurador-Geral da República sobre o cabimento, sobre a viabilidade da ação. O

senhor sabe bem como são essas coisas. Há ações populares há 20 anos em

andamento, com as partes se defendendo até hoje. Isso é uma loucura. Temos de

cuidar um pouco dessa questão da ação popular — não aqui, obviamente —, para

abreviar um pouco a tramitação.

O SR. DEPUTADO VICENTE ARRUDA - Eu até propus, quando aqui vieram

um membro do Ministério Público e o Presidente da CONAM, que eles nos

ajudassem a encontrar um meio-termo para essa questão. Temos de encontrar uma

solução para o caso, porque a situação atual é impossível. Talvez a solução ora

proposta seja muito radical, mas certo é que temos de encontrar algum caminho.

Estamos muito empenhados em que o cidadão não perca o direito de se insurgir, de

exercer seus direitos e prerrogativas, mas, ao mesmo tempo, temos de evitar abusos
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como os que ocorrem em pequenos Municípios. De repente um juiz dá uma penada,

concede uma liminar e paralisa a administração.

O SR. REGINALDO OSCAR DE CASTRO - A proibição de fumo nos aviões

foi ato de um juiz do Rio Grande do Sul.

O SR. DEPUTADO VICENTE ARRUDA - E ainda hoje prevalece aquela outra

liminar sobre os cigarros, que até foi uma boa coisa. (Risos.)

O SR. REGINALDO OSCAR DE CASTRO - A liminar para o visto dos

americanos foi deferida por um juiz federal de Cuiabá.

O SR. DEPUTADO VICENTE ARRUDA - É isso o que se está procurando

limitar.

O SR. REGINALDO OSCAR DE CASTRO - Quanto à questão que V.Exa.

levanta sobre o cabimento de recurso especial na hipótese de contrariedade a

dispositivo da Constituição, atribuindo competência constitucional ao STJ, eu

sempre tive uma grande dúvida: se o STJ, tendo sob seu julgamento uma questão

qualquer que envolva violação frontal à Constituição, não pode declarar a

inconstitucionalidade. Obviamente, ele já tem essa competência. O que se pretende

agora é criar uma quarta instância, digamos assim, porque haverá recurso ao STJ

também sobre questões constitucionais, podendo caber recurso extraordinário ao

Supremo.

O SR. DEPUTADO VICENTE ARRUDA - A pessoa que quer discutir a

constitucionalidade num recurso especial e perde a ação tem direito a recurso

extraordinário contra a decisão do STJ.

O SR. REGINALDO OSCAR DE CASTRO - Sou absolutamente contra esse

procedimento, até pela razão óbvia de que o STJ já tem essa competência.

Qualquer magistrado que tiver sob seus olhos uma violação constitucional evidente

irá declará-la, é lógico.

O SR. DEPUTADO VICENTE ARRUDA - Mas o intuito era evitar a

acumulação dos recursos. Na legislação ordinária, mexer-se-ia na competência. O

recurso extraordinário só seria cabível na última e definitiva instância, que é o

Supremo. O STJ acha que com isso o Supremo se transformaria num tribunal

meramente constitucional.
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O SR. REGINALDO OSCAR DE CASTRO - Todos queremos isso. O  STJ

tem de entender que é preciso aumentar seu número de Ministros.

O SR. DEPUTADO VICENTE ARRUDA - Isso é difícil, eles não querem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Átila Lins) - Com a palavra o Deputado Paes

Landim, Relator da matéria.

O SR. DEPUTADO PAES LANDIM - Sr. Presidente, no tocante às

ponderações levantadas pelo eminente colega Deputado Vicente Arruda, com quem

dividirei a elaboração do meu parecer, temos muitos pontos de vista em comum.

Uma das poucas posições da qual divirjo do meu querido mestre — o Deputado

Vicente é um mestre, e na Comissão de Constituição e Justiça sempre me rendo

aos seus argumentos — é a relativa à ação popular. Ela é pouco usada no Brasil.

Deveria ser mais divulgado esse grande instrumento de vigilância da cidadania. O

juiz deveria ter mais consciência e julgá-lo com rapidez. Tudo aquilo que limita o

acesso da cidadania à ação popular eu realmente não consigo absorver.

Quanto à ação civil pública, acho interessante a sugestão do eminente ex-

Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Dr. Reginaldo Oscar de Castro,

combativo líder da classe de advogados no País, nosso eminente colega. Em vez de

a ação civil pública ser proposta ao juiz local ou federal, ela poderia ser proposta ao

Tribunal Regional Federal, e, no caso dos Estados, ao Tribunal de Justiça do

Estado.

A redação aqui está péssima, Deputado Vicente Arruda. De modo geral, a

redação da Emenda nº 45 está péssima. E essa de agora está meio confusa. Mas a

troca de idéias com o Dr. Reginaldo e o Deputado Vicente Arruda pode facilitar um

entendimento, um meio-termo, para que o cidadão não se intimide ou iniba em

propor ação popular. Talvez pudéssemos alterar o prazo e até modificar o dispositivo

da lei de ação popular. Não consegui ainda entender por que limitar a ação, embora

esta redação malfeita do § 2º do art. 105 indique que, quando a lesão, no caso da

ação civil pública, transpõe a jurisdição de diferentes tribunais, no caso específico,

do STJ, poder-se-ia delimitar seu raio de ação.

Quanto ao mais, acho que foi importante a contribuição que o Dr. Reginaldo

Castro trouxe à Casa. Aliás, hoje fui surpreendido com a sua avocação. Realmente

isso deveria ter sido aprovado há muito tempo. Eu ia mesmo propor à Comissão —
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não tive tempo — que fôssemos prestar uma homenagem à OAB, na pessoa do Dr.

Reginaldo e do nosso bravo Presidente Roberto Busato. Mas estamos à disposição.

Se houver oportunidade, Dr. Reginaldo, pretendemos conversar com V.Sas. antes

da elaboração final do parecer.

Quanto ao mais, quero aproveitar esta ocasião, Deputado Vicente, sentinela

mais vigilante da nossa Comissão, para pedir-lhe que observe como está ruim a

redação dos arts. 4º e 5º da PEC. Vamos ter de corrigi-la. Não se aplica aos

magistrados. Concordo plenamente com a questão do quinto constitucional. Acho

que é uma reserva de mercado o que estão querendo. Não precisamos nem

comentar isso.

Diz o art. 4º:

“Art. 4º Não se aplica aos magistrados oriundos do

quinto constitucional da advocacia e do Ministério Público,

empossados até a data da promulgação desta Emenda, a

restrição estabelecida pelo inciso I do parágrafo único do

art. 104 da Constituição Federal.”

(Intervenção fora do microfone. Inaudível.)

O SR. DEPUTADO VICENTE ARRUDA - Seria uma norma de...

O SR. DEPUTADO PAES LANDIM - Não estou contestando o conteúdo, o

mérito; refiro-me à redação. Temos de elaborar um texto mais adequado.

O mesmo vale para o art. 5º:

“Art. 5º O membro do Ministério Público admitido

antes da promulgação desta Emenda poderá exercer

atividade político-partidária, na forma da lei.”

Está claro que não vamos atingir direito adquirido aqui nunca. A redação é

que está malfeita.

O SR. DEPUTADO VICENTE ARRUDA - Sim, a redação está malfeita. Essa

seria uma norma de transição que teria de estar nas Disposições Constitucionais

Transitórias.

O SR. DEPUTADO PAES LANDIM - Exatamente. Eu gostaria de chamar a

sua atenção para reacomodarmos isso nas Disposições Constitucionais Transitórias.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Átila Lins) - A Presidência agradece mais

uma vez pela presença ao Dr. Reginaldo Oscar de Castro, ex-Presidente da Ordem

dos Advogados do Brasil e membro honorário e vitalício daquele organismo, e aos

Srs. Deputados, que mais uma vez deram sua contribuição para o desenrolar dos

debates acerca da Emenda Constitucional nº 358, de 2005, que trata da reforma do

Poder Judiciário.

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar os trabalhos da presente reunião.

Convocaremos outra para a próxima semana, em horário a ser divulgado

posteriormente.

Está encerrada a reunião.


